
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA Nº 100, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

 

Revogada pela Portaria PGR/MPF nº 1.148, de 4 de novembro de 2019 

 

 

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento nos arts. 49, inciso VI, e 66 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

considerando o disposto no art. 2º da Resolução nº 92, de 14 de maio de 2007, do Conselho 

Superior do Ministério Público Federal na Portaria PGR/MPF nº 1002, de 19 de setembro de 

2017, resolve: 

Art. 1º Designar o Subprocurador-Geral da República CARLOS ALBERTO 

CARVALHO DE VILHENA COELHO para exercer a titularidade do 5º Ofício da PGR 

(Grupo 1: STF), ficando dispensado da titularidade do 48º Ofício da PGR (Grupo 2: Direito 

Criminal) e atuar por delegação perante as sessões da 1ª e 2ª Turmas do Supremo Tribunal 

Federal. 

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação. 

 

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 16 fev. 2018. Seção 2, p. 54. 
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